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Resposta ao recurso apresentado pelo aluno Claudionei Pereira da Cunha Filho, referente ao resultado 
do Exame de Suficiência na disciplina GAC061 - Banco de Dados 2, conforme Edital FACOM nº 19/2023, 
Processo SEI 23117.068021/2023-15. 

 

O aluno apresentou recurso contestando o conteúdo programáƟco do componente curricular avaliado 
no exame de suficiência.  O aluno argumenta que o conteúdo programáƟco não condiz com as fichas 
de disciplinas ministradas nos cursos de Sistemas de Informação no campus Santa Mônica e no campus 
Monte Carmelo. Ele ainda informa que o seu recurso é referente a disciplina Banco de Dados II, código 
GSI523. Entretanto, o Oİcio nº 1/2023/CONFACOM/FACOM-UFU (documento SEI 4835209) indica a 
formação de banca examinadora para aplicar exame de suficiência na disciplina GAC061 - Banco de 
Dados 2. Assim, o conteúdo programáƟco que consta no Edital FACOM nº 19/2023 e que foi 
considerado na elaboração e na correção do exame corresponde a ficha da disciplina optaƟva GAC061 
- Banco de Dados 2 do curso de Engenharia de Agrimensura e Cartográfica (que segue anexo a este 
recurso). Vale informar também que o aluno foi comunicado por e-mail insƟtucional (documento SEI 
4945855) sobre a possibilidade de realização de vista do exame de suficiência.  

Considerando a análise apresentada acima a banca examinadora entende que os argumentos do 
aluno, conƟdos em seu recurso, não se sustentam e julga improcedente o seu recurso. 

Assim sendo, a Banca decide por indeferir o pedido do recurso. 

 

Monte Carmelo, 9 de novembro de 2023 

 

Maria Camila Nardini Barioni 
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